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Dê-se nova redação à alínea g do artigo 155, § 2º, XII da CF, conforme abaixo:

Art. 155 ...

§ 2º ...

XII ...

g) dispor sobre as competências e funcionamento do órgão colegiado integrado por representante de
cada Estado e do Distrito Federal, presidido pelo Ministro da Fazenda.
.....................

Justificativa

Para o correto funcionamento do órgão colegiado, é mister a participação do Ministro da Fazenda, não apenas
para que os interesses gerais do país tenham voz, mas também para que a proposta não corra o risco de atentar
contra a garantia constitucional do acesso à Justiça e do mandado de segurança.

Com a participação do Ministro, os atos do colegiado são atos federais, passíveis de controle judicial na Justiça
Federal.  Sem tal participação, não haveria a fixação de um órgão jurisdicional competente para apreciar
mandados de segurança contra atos do colegiado, salvo se se entender que este variará em função de quem ocupe
momentaneamente a presidência.

Brasília,      de junho de 2003                       Deputado MIGUEL DE SOUZA


